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art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1945/2021-daF/cGP, de 22/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/644318;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidor a 
Jonhilda do Socorro Mileo cardoso, matrícula nº 57227434/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), a fim de custear as despesas eventuais 
e de pronto pagamento durante a operação de fiscalizaç de trânsito que 
possam ocorrer no municipio de Salinópolis.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-2.000,00
3339036-r$:-2.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 14/07 à 03/08/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1946/2021-daF/cGP, de 22/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/655883;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Marcela de Jesus Pinheiro, matrícula nº 57228952/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (HUM Mil rEaiS), e destina-se a suprir as despesas eventuais 
e de pronto pagamento, decorrentes de ações de fiscalização de trânsito 
desenvolvidas pela equiepe de fiscalização que se deslocará para o muni-
cípio de Barcarena.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-600,00
3339036-r$:-400,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 08 à 20/07/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1952/2021-daF/cGP, de 22/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/642809;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
alcir ferreira Quadros , matrícula nº 57227594 /1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS REAIS), a fim de custear as despesas 
eventuais e de pronto pagamento durante a operação de fiscalizaç de trân-
sito que possam ocorrer no municipio de Bragança.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-800,00
3339036-r$:-800,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 14/07 à 03/08/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1954/2021-daF/cGP, de 22/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/644211;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jefferson Luiz Santos da Silva , matrícula nº 57197136/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS), a fim de custear as despesas eventuais e de 

pronto pagamento durante a operação de fiscalizaç de trânsito que possam 
ocorrer no municipio de abaetetuba.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-1.000,00
3339036-r$:-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 14/07 à 03/08/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1959/2021-daF/cGP, de 22/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/641853;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jonelson Pantoja da Silva, matrícula nº 54196443/4.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS), a fim de custear as despesas eventuais e de 
pronto pagamento da cirETraN de igaparé-Miri.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-1.500,00
3339036-r$:- 500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1962/2021-daF/cGP, de 22/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/640446;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor luiz 
carlos Margalho de Souza, matrícula nº 80845599/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM MIL REAIS), a fim de custear as despesas eventuais e de 
pronto pagamento nos municipios de Tailândia, Tucurí, Novo repartimento, 
São Geraldo do araguaia, Jacundá, rondon do Pará, dom Eliseu, Parago-
minas e Mãe do rio.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 29/06 à 14/07/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1983/2021-daF/cGP, de 24/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/632643;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Hellem Tayla da Silva Moura ,matrícula nº 80845554/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM MIL REAIS), a fim de custear as despesas eventuais e de 
pronto pagamento no municipio de Bragança.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-200,00
3339039-r$:-800,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 05/07 à 03/08/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 1984/2021-daF/cGP, de 24/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/632647;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Elizabeth carvalho de oliveira , matrícula nº 57195533/1.


